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REF. REQUISITO OBRIG

Avaliação e destinação

RAD8.2.5 Os documentos previamente definidos pelo Programa de 
Gestão Documental como de guarda permanente (sentenças, 
inteiro teor de acórdão, etc.) deverão ter sua guarda garantida.

O

RAD8.2.6 Quando um documento digital —

 

não previamente definido pelo 
Programa de Gestão Documental como de guarda permanente —

 estiver associado a mais de um dossiê ou processo, e tiver prazos de 
guarda diferentes associados a ele, esse prazo deverá

 

ser o mais 
abrangente possível.
Quando um documento digital estiver associado a mais de um dossiê 
ou processo, o GestãoDoc

 
deverá

 

criar um registro para cada 
referência desse documento. Cada registro estará

 

vinculado ao mesmo 
objeto digital.
O objeto digital não poderá

 

ser eliminado sem antes ter ocorrido a 
verificação da temporalidade de todas as referências associadas a ele. 
O objeto digital só

 

poderá

 

ser eliminado quando os prazos de guarda 
de todas as referências tiverem sido cumpridos. Antes disso, só

 

se 
pode fazer a eliminação de cada registro individualmente.

O
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Avaliação e destinação de documentos 
institucionais não-digitais e híbridos

Ref. Requisito Obrig
RAD8.5.1 Aplicar os mesmos instrumentos de classificação, 

temporalidade e destinação de documentos para os 
documentos não-digitais, digitais ou híbridos.

O

RAD8.5.2 Alertar o usuário autorizado sobre a existência e a 
localização de uma parte não-digital associada a um 
documento híbrido que esteja destinado a ser 
exportado, transferido ou eliminado.

O

RAD8.5.3 Permitir a exportação de metadados de documentos e 
processos/dossiês não-digitais.

O
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Interoperabilidade

Ref. Requisito Obrig

RIN12.1.
 1

Interoperar

 
com outros sistemas, permitindo ao 

menos consulta, recuperação, importação e 
exportação de documentos e seus metadados.
As operações de interoperabilidade devem 
respeitar a legislação vigente e a política de 
segurança da informação das instituições do 
Judiciário.

O

RIN12.1.
 2

Interoperar

 
com outros sistemas por intermédio 

de padrões abertos de interoperabilidade que 
deverão ser regulamentados pelo CNJ.

O
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Metadados
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•Adoção do Modelo de Requisitos pelo CNJ para o 
Judiciário brasileiro.
•Desenvolvimento de sistema para certificação de 
softwares, de forma a conferir o Selo MoReq-Jus

 
aos 

aplicativos aderentes ao Modelo. 
•Elaboração do Programa de Avaliação, montagem de 
Laboratório de testes e implementação da certificação e 
permanentemente aperfeiçoado o Programa de 
avaliação.
•Desenvolvimento dos metadados de conteúdo dos 
sistemas aplicativos do Judiciário.

Próximas ações
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Muito obrigada,
Neide De Sordi

neidedesordi@cnj.jus.br
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